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Requisição n" 62/2019 e 1611/2019.
Proeesso de Administnltivo n" 1334/2019.
Pregão Presencial 2912019.
Ata de I{egistro de Preços n" 25/2019.
Validade: 12 meses. eontados a partir da data de sua assinatura.
Órgão gerenciador: I'refeitura Municipal de I'irassununga-SI'.

A PREFEITUI{A DO i\IUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. eom sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Rua Galíeio Del Nero, n" 51. Centro. Pirassununga/SP .
inserita no CN PJ/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor Prefeito
Munieipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de
Identidade R.o. n". 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito no CPF/1\1F sob o n°. 016.192.378-06,
domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Robcrto Demétrius Zema n" 2844. Jardim Carlos
Gomes. cidade de Pirassununga-SP. doravante denominado simplesmente COM PROMITENTE.
c, dc outro lado, e a empresa COMSERMAS COMERCIO DE MATEIHAIS DE
CONSTRUçAo LTllA - CPP. inscrita no CNPJ sob o n" 26.420.698/0001-98, com sede junto a
Avenida Newton Prado. nO3707. sala OI. Jardim Verona, na cidade dc Pirassununga/SI', CEP
13631.045. tel.: (19) 99603 23S5, email: comsermas((i;terra.com.br. dados bancários: Banco do
Brasil, Agencia 0163-5, Conta Corrente nO 46459-7, neste ato representada pelo Senhor
ALEXANDRE NATAL MASSONETO, brasileiro, sócio proprietário, nascido aos 25/12/1972,
Portador da Cédula ,i<; Identidade RG n° 22.367.883-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO
171.677.168-47. residente e domiciliado na Alameda dos Bandeirantes. nO628, Alto da Cidade
Jardim. na cidade de Pirassununga/SI'. CEP 13632-550. tel.: (19) 99ii03 2385. email:
Inassonetoaca bamentos@'terra.eom.br / alexanelre@lnassoneto.com.br, doravante denomi nada
simplesmente COl\lPROi\IISSÁRIA. neste ato por seu representante legal. eonforme documento
comprobatório. nos tennos da Lei Federal n" 8.666/93, Deereto Municipal nO 3.863/2009 e
alterações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos produtos. constantes no EDITAL DO
PREGA0 I'RESEi'lCIAL N° 29/2019, ele acordo com seus respectivos preços abaixo
discriminados:

o _o ._oo __ O[ o • __ '. 0_00 o __ •• 0 .,.
U M VIr IJnd 1 VIr. TOlill I

U3Jr5,~

273.375.00

213.375.00

Total Cot.:l:

T01,1l

VALOR TOTAL DA ATA: RS 273.375,00 (duz~á enta C três mil trezentos e setenta c
eineo reais). ~

!~
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CLAuSULA l'RL\IEIRA - DO OBJETO
\.\. A presente Ata tem por objcto o REGISTRO DE PREÇOS DE CONCRETO
BI~TUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) FAIXA "D" E EMULSAo AsrALTlCA
(RL-lC) l'ARA A SECRETARIA i\IlJNlCIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS, conlíJrme
especificações do ANEXO I -- Tcrmo de Referência. tudo em confímnidade com as disposiçõcs
deste Edital e seus anexos, que o integram e completam.
1.1. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a linnar contratações nas
quantidades registras, podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento does) objeto(s)
desta licitação. obedecidas ú legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro de
preço a preferência de f()rneeimento. em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão eretuadas através d.
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo Município dc Pirassununga.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGI!\l E DE EXECUçAo
2.1. O regime de execução deste contrato é o dc menor preço.

CLÁUSULATERCEIRA-llA VIGI~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 11 (doze) meses. wntados a partir de sua assinatura.

CLAuSlILAQUARTA-DO PREÇO
4.1. O valor registrado e a espeeilieação encontram-se elencados no quadro acima.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÜES DE I'AGAME:'<TO
5.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após a entrcga do material mediante apresentação da
respectiva Nota Fiscal. devidamente vistada por um agente da Secretaria Municipal de Obras c
Serviços.
S.l. I. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAI" Ió2/0a
(nota liscal eletrônica) e suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do Estad~
de São Paulo.
S.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente. ú Administração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) licarú(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no IPC/FIPE pro rula die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
S.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual. ou linaneeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual podení ser compensada eom o(s) pagamento(s) pcndente(s), sem que isso
gere direito ~ acréscimos de qualquer nUll:rczu. ~

CLAUSULA SI~XTA - DO CREI}ITO POR O:\'DE COIUu6{A A DESPESA
ó.I. As despesas decorrentes do contrato eorrerão, neste exere',~ ú eonta das dotações assim
classilieadas:
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- Solicitação u" 62312019
- Secretaria Municipal de Obras e Serviços:
_N° do Órgão: J 5.01 - N° da Dcspesa: 644 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despesa: 99 - Fonte O J - Recurso Próprio
-Setor de Vias Públicas:
_N° do Órgão: 15.06 - N° da Despesa: 736 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despesa: 99 - Fontc O] - Recurso Próprio
-Setor de Vias Públ icas:
_N° do Órgão: J 5.06 - N° da Despesa: 737 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despesa: 99 - Fontc 01 - Rccurso Próprio

- Solicitação n" 168/2019
- Secrctaria Municipal de Obras e Serviços:
_N° do Órgão: 15.01 - N° da Despcsa: 644 - Catcgoria Econômica: 33.90.30: Item da

Despcsa: 99 - Fonte O I - Recurso Próprio
-Setor de Estradas:
_N° do Órgão: 15.02 - N° da Despesa: 687 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despesa: 99 - Fonte 01 - Recurso Próprio
-Setor de Limpeza Pública:
_N° do Órgão: 15.03 - N° da Despesa: 703 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despesa: 99 - Fonte 01 - Recurso Próprio
-Setor de Parques e Jardins:
_N° do Órgão: 15.05 - N° da Despesa: 724 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despesa: 99 - Fonte 01 - Recurso Próprio
-Setor de Vias Públicas:
_N° do Órgão: 15.06 - N° da Despesa: 736 Categoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despesa: 99 - Fonte 01 - Recurso Próprio
_N° do Órgão: 15.06 - N° da Despesa: 737 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despesa: 99 - Fonte O I - Recurso Próprio

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigcncia contratual, poderá haver sua
alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLÁUSULA SÉTIlVIA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entid. de da Administração
Direta Municipal. mediante pr0via eonsulta ao órgão gerenciador, esde que devidamente
comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber. as condi - as regras estabelecidas na
Lei n° 8.666/93 c no Decreto Ivlunicipaln° 3.863/09.
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7.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anterionnentc assumidas.

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAJVIENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por internlédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório c a ampla defesa:

-A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso.s
fortuitos ou de força maior: e
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. inexequível em 1unção da elevação dos
prcços de mcrcado.
Por iniciativa da Administnlção, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado:
b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualilicação técnica exigida no processo
licitatório:
c) Por razões de interesse público, devidamcnte motivadas c justificadas;
d) A licitante não cumprir as obrigações decolTentes da Ata de Registro de Preço;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar, no prazo cstahcleeido, os pedidos decorrcntes da
Ata de Registro de Preço: e
J) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2. Em qualqucr das hipóteses acima, concluído o processo. o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Prcços e informará aos Proponentes a nova ordem de
~imro. •

CLAUSULA NONA- DO CANCELAMENTO AUToMA'nco DO REGISTRO IH~
PRI~ÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8~.
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CLÁUSULA Dí~CIMA - DAS SANÇÕES
10.1. Aquele que lizer declaração fillsa. deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de Registro.
bem como recusar, injustiticadamente, em entregar o o_bjst() deste certame dentro do prazo
estabelecido pela Administração. caractcrizando odes' hJ 'rimento total da obrigação assumida,
ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa:
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c) Impedimento de lieitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prcjuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como demaiS
cominações legais
d) Deelaração de inidoneidade para licitar ou contratar eom a Administração Pública. nos tcnnos
do ar!. 87 da Lci 8.666/93.
10. L I. As sanções previstas nas alíncas "a", "CU e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", fàcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notifIcação.
10,2, As pcnalidades não cxclucm a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitantc vcnccdora
incorra nas nlCSlnas.
I(U. Se a licitante vencedora não obso:rvar o prazo fixado para a entrega dos produtos licará
sujeita a multa diária de I% (um por co:nto) dos ito:ns por ela adjudicados, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado, a
critério do Município. indcpcndcntemente da aplicação das sançôes cabívo:is.
IOA, Na hipóteso: do: inadimplemento parcial da obrigação diversas da pro:vista no item anterior,
incorro:rá a licitante vencedora cm multa dc até 15% (quinzc por ccnto) do valor total dos itens
por cla adjudicados, conforme critérios dc razoabilidade, sendo que o valor será devidamente
reajustado na data ela aplicação da penalidade,
10.5. Na hipótese de inadimplemo:nto total da obrigação incorrerá a lieitantc vencedora em multa
de 25% (vinte e cinco por ccnto) do valor total dos itens por cla adjudicados, dcvidamente
reajustado na data da aplicação da penalidadc.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em eonsequêneia do contrato c/ou de suas palies
integrantes, a contratada, sem prcjuÍzo da indenização c das sançôes cabÍvcis, pagará à PrctCitura,
à título de honorúrios advocatícios, a importáncia correspondentc a 10% (dez por cento) do valor
da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas niio têm caráter compensatório, mas meramentc puniti \'0

c, coosequentemente, o pagamento delas não cxime a Contratada da reparação dos o:ventuais
danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
10.8. Em nenhuma llipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
podení ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas dirctamente do pagamento, quando esw for devido.
10.10. O pedido de prorrogaçüo de prazos equivalente ao dia de atraso por jnsta eausa ou f(Jrça
maior. só será recebido pela Administração J'vlunicipal se acompanhado das justificativas
apresentadas à I'rcJeitura.
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CLÁUSULA DfTLVIA PRIMEIRA - DA ENTREGA DO MATERIAL E DAS
CONDIÇÜES DO RECEBIMENTO /

11.1. Prazo de vigência sen\ de 12 (doze) meses contados a partir da assinatnra da Ata dc
Registl'O dc P.'cços.
11.2. Os produtos deverão ser entregues pareeladamo:nte. me as necessidades da Secretaria
Municipal de Obras c Serviços.
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11.2.1. Os produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora do celiame.
confonne as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
11.3. Prazo de entrega:
11.3.1. O prazo para entrega referente ao produto "Concreto Betuminoso Usinado a Quente -
CRUQ", deverá ser entregue em até 02(dois) dias Úteis. após a Solicitação da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços.
11.3.2. O prazo para entrega referente ao produto "Emulsão Asfálticu", deverá ser entregue em
até IO(dez) dias Úteis. após a Solicitação da Secretaria i'vlunicipal de Obras e Serviços.
11.4. Locul de Entrcga: Seeretariu Municipal de Ohms e Serviços, situudo na Av. Germano
Oh, 3527, no honírio compreendido entre 711 "s 1011 e das 1311 às 1611 - Setor de
Pavimentação. •
11.5. A empresa contratada será responsável pela cntrega dos produtos. devendo para ISSO

disponibilizar pessoal habilitado, uniformizado e identilicado. bem como veículos.
11.6. O recebimento dos produtos será em conformidadc com os artigos 73 a 76 da Lei I'ederal
n.08.666/93, mediante recibo.
11.7. Um determinado objeto será intciramente recusado pela unidade requisitante nas seguintcs
eondições:
11.7.1. Caso tenha sido entregue com as especifieações diferentes das contidas no Termo de
Referêneia.
11.8. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada tcrá de providenciar a substituição dentro do
prazo estipulado pela Administração, sem adiçào de qualqucr ônus à municipalidade.
11.9. O recebimento provisório ou delinitivo não exclui a responsabilidade civiL nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETF:NTORA DA ATA
12.1. Efetuar as entregas dos produtos de acordo com as especi licações e demais condiçõe.
estipuladas no EditaL
12.2. Comunicar à unidade requisitante. de imediato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
12.3. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir. às suas cxpensas, as palics dos produtos
em que sc verificarem vícios. defcitos ou incorreçõcs no prazo máximo estabelecido pela
Administraçào.
12.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prcscritos em It;i/
12.5. Rcsponder pelas despesas relativas a encarj)s trabalhistas. seguro de acidentes. impostos.
contribuições previdenciárias e quaisquer outra quc forem devidas.
12.6. Responder integralmente por perdas.é(í\lhos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa (uí'< .I1'p0sa,sua ou dos seus prepostos, independentemcnte
de outras cominaçõcs contratuais 0'Y.{~sá que cstiver sujeita.
12.7. Acatar as exigências dos ~~., /úblicos e pagar. as suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autorida~
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12.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o accsso li área do cdiflcio que não aquelas
relacionadas ao scu trabalho.
12.9. Organizar-se técnica c administrativamente de modo a cumprir com eliciência as obrigações
assumidas.
12.1 n. Não serão aceitos, em nenhuma hipótcse, produto( s) que não atenda(m) as especificaçôes
contidas no Termo de Referência.
12.11. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora.
12.12. A contratada deverá ofertar produtos de primeira qualidade.
12.13. Transportar os produtos em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÜES DO MUNICÍPIO
13.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento ú empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar. no todo ou em parte. os produtos que a empresa vencedora entregar fora das
especificaçôes do Edital.

CLÁUSULA J)I:;CIMA QUINTA- J)OS CASOS J)E RESCISAo
15.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipilicados no al1igo 78 da Lei Fcderal 8.666/93. artigo 13 do Decreto
Municipal n° 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

•
CLÁUSULA J)ÉCIMA SEXTA- DO PREÇO REGISTRAJ)O

16.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão lixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas. de owrrêneia de situação prevista na alínea "d" do inciso li
do ar!. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11do art. 65 da
Lei n.o 8.666/93. a Administração, se julgar conveniente. poderú optar por cancelar a Ata c iniciar
outro processo licitatório.
16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço múximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado
será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento. do preço da Ata.

CLÁUSULA J)(~CIMA SI~T1MA - J)A VINCULAÇAo DAS PARTES AO EDrTAL E À
PROPOSTA

17.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Presencial n° 29/2019 e na proposta
ofet1ada pela CONTRATADA.

I 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício Del Nero, 51, Centro, cai a

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISI'OS ç-ES GERAIS
18.1. Constatado pela unidade requisitante através de lau . os produtos encontram-se em
desacordo com o Edital. após contraditório da licitante v ra, o pedido poderá ser cancelado
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e poderá culminar a rescisão da Ata de Rcgistro de Preços, sob pcna das sanções prcvistas no
Edital.
18.2. O Município dc Pirassununga através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, se
reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da entrega, podendo recusá-los ou solicitar
sua substituição, e ainda, se reserva ao direito de rcvogar. anular. adquirir no todo ou cm parte.
rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente haja inconveniência administrativa para
sua aquisição e por razões dc intercsse público.
18.3. Os produtos dcvcrão cstar dc acordo com os termos das especi licações do Termo dc
Referência.
18.4. A licitante deverá ofeliar produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualiticação exigidas no certame licitatório.
19.2. Para as questões que se suscitarem entrc as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfcra administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as palieS de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
19.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo cm 02 (duas) vias dc igual tcor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Pirassununga,Ol de mOvl.Q. de 2019.

Pr feito Municipal

Testemunhas:

IANA CA~~~E LIMA
RG nO 34.505.249-3 SSP/SP

-~ .•
COM7i'ERMAS Cqi\1ERCI<:? DE MATERIAIS

/ DE CONSTRUÇAO l;rDA
CNr,l N° 26.420.698/0001-98

~
MARCOS LEONARD

RG nO 41.177.283-1

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

•

Rcquisição n° 62/2019 c 168/2019.
I'roccsso dc Administrativo u" 1334/2019.
Prcgão P,.cscncial 2912019.
Ata dc Rcgistro dc Preços n" 25/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE "lRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: COMSERMAS COMli:RCI0 DE MATlmlAIS DE CONSTRUÇÃO LTD1\

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS I)E CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
(CBUQ) FAIXA ..1)" E Ei\lULSÃO ASFAI;I'lCA (RL- IC) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS .

"ANEXO ÚNICO"

Descrição

EMlJlSAO ASFAlliCA HL lC

M,Jrca

tirA ASrALTO~

TOI:.1Cou:

TOlal

VIr. Total i

273.315.00

273.375,00

•
VALOR TOTAL DA ATA: RS 273.375,00 (duzcntos c setenta c três mil trczcntos c setcnta e
cinco rcais) .

Cz1)
Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028 I



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Panlo

PROCURADORIA DO J~1UNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .IURílHCOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

RellUisição nO62/2019 l' 168/2019.
l'rocesso de Administrativo n° 1J34/2019.
Pregão Prcscncial 29/2019.
Ata de Registro de Preços nO25/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: COM SER MAS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CONCRETO BETUMINOSO lJSINADO A QUENTI.
(CBUQ) FAIXA "V" E Eí\1ULSÀO ASFALTlCA (RL-I C) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS.

Nome: AVEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO l'v1LJNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/Sl' -- CPF nOO I6.192.3 78.06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844, .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telel(H1e: 193561-7406
e-mail: prefeito(í{!pirasslIl1unga.sp.gov.br.ademirCiljademirlindo.com.br

Responsávcl pclo atendimento a requisiçõcs de documentos do TCESI':

Nome: VANESSA HERNANDlôS MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero. n" 5 I - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: O I5 19 - 3562.160 I ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. 0J.... de rnª,,~,{:k~~/ de 2019.
/d-

.i lIR ALVES LINDO
Prefeito Lvlunicipal

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028

•

mailto:eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br


'.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS ANALOGOS
TERMO DE CII~:NCIA E DE NOTIFICAÇÃO

•

Requisição n"62/2019 e 168/2019.
I)roeesso de Administrativo n" 1334/2019.
Pregão I)resencial 29/2019.
Ata de Registro de Preços n"25/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: COMSERMAS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO l;rDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
(CBUQ) FAIXA "[)'" E EMULSÀO ASF ÁUICA (RL-I C) PARAA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257:
Dra. Érica Regina I'ianca -- OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 3 19.544;
Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

•
a) O ajuste aeima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmitc processual oeorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter accsso ao proecsso. tcndo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Proeesso
Eletrônico, eonlonne dados abaixo indieados. em consonância eom o estabelecido na Resolução
n" O 1/20 I I do TCESP:
c) Além de disponiveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário OJieial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
eonlornlidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
dcverá scr comunicada pelo interessado. pctieionando no proccsso.

,Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício Del Ner

Damo-nos por NOTIFICAI>OS panl:
a) O acompanhamento elos atos do processo até seu julgamento tinal e consequente
publieação;
b) Se for o caso e de nosso intere" • nos prazos c nas formas legais e regimentais. exereer o
direito de defesa, interpor recursos H le mais eouber.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

!

Pirassununga. OL de ~)y}~l,-"k='.",&L~ de 2019.

CONTRATANTE: /"
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO :;/rs"t(ito Municipal.

~?::.JI.707.89:-3-SSI'/SP. ~~
CI I . 016.192 ..)78-06. ;(f7 /
Tekl(me: (19) 3565 8000.
£>,'mO"' "," G,lid, , ••, 5 I, 00'''''. Pi"'" """,", P
E-ma!' institucional: .r . P;?íI) lrassununga.sp.gov.br. ~
E-mail pessoal:an.:tlj.ldlrhndo.col11.br.

i

ASSINATURA:

•

•

CONTRATADA:
Nomc c cargo: ALEXANDRE NATAL i\lASSONETO - sócio proprietário
RG: 22.367.883-1 SSI'/SP
CPF: 171.677.168-47
Data de nascimento: 25/12/1 972
Telcfone: (19) 99603 2385
Endereço: na Alameda dos Bandeirantes, nO 628. Alto da Cidade Jardim. na cidade de
Pirassununga/SI'. CEI' 13632-550.
E-mail institucional:massonetoaeabamentos.l~terra.com.br

E-mail pessoal: ale:::!~1~:;t()~~

ASSlNA1U~ /' ~_ .._/ ='~<'~.'__ --"

, /

Rua Galícío Del Nero, 51, Centro, caíxa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

•

•

DECLARAC;;'O DE DOCUMENTOS A IHSPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N": 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: C01vlSERMAS COMI~RCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L;rDA

CNPJ N": 26.420.698/0001-98

I'ROCI~SSO ADM. N° 1334/2019

PREGA0 PRESENCIAL N" 29/2019

ATA DE PREÇOS N°: 25/20 I9

VALOR TOTAL: R$ 273.375.00 (duzentos e setenta e três mil trezentos e setenta e cinco reais).

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
(CBUQ) FAIXA "D" E EMULSÃO ASFÁITICA (RL-l C) I'ARAA SECRETARIA l\IUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS.

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, quc os
dcmais doeumentos originais. atinentes à correspondente licitação. cncontram-se no respcctivo
proeesso administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo. e serão remctidos quando requisitados .

Pirassununga ..rn de ~Ym~~),~'Q.-~ ele 2019.

{ALVES LINDO
refeito Munieipal

c;1;
Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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